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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI Nll 239 

De. 5 de dezembro de 1.952 

Concede subvenções.-

/ ;J 

A Câmara Mun~cipal de Araraquara decreta e eu , 
Jos~ Amaral Vellosa, na qualidade de seu Presidente, promul 
go nos têrmoa do artigo 32, par~rafo 32 da Lei Zst~dual n~ 
mero 1, de 18 d~ setembro de 1947 (Lei Orgânica dos r.iunic:C' 
pios), a se~afnte lei: 

·' 

/ Artigo 12 - Ficam concedidos à. Casa de Sa'IÍde Al-
"1:áÍÍ Kardec, de Franca e ao Sanatório ''Amérioo :Bairral" , 

~- de Itapira, subvenções no valOr de Q$10.000,00 (dez mil 
/// cruzeiros) cada um, a partir do exercício de 1953.-

" -L 
/ Artigo 22 - A presente lei entrará em vigor na 

dáta de sua publicação. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.-

CAmara Municipal de Araraquara, aos 5 (cinco) dias do mes 
de dezembro do ano de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e 
dois).-

(a) Jos~ Amaral Velloaa 
-Presidente-

Publicada na Secretar!a da Câmara r.;unicipal de Araraquara , 
na dáta supra.-

(a) Paulo Martini 
-Chefe da Seeretar!a-

Registrada à fl.ll, do livro competente.-


